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P R E F E r U  R A M U N i C I F A L

" "  CARAMBEÍ Á PAÇO MUNICIPAL
U M A  CIDADE FEITA POR TODOS!

AV. OO OURO, >355 j 3AfíOiM  EUROPA 
gatatnol bc-f. pr gov-br

Ofício n." 553/2025 -  GP Carambei/PR, 23 de julho de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n'* 0247/2025 - Memorando n° 14/2025 -  Vereador Alan 

Felipe Fagundes

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.° 

0247/2025, Memorando n° 14/2025, do limo. Sr. Alan Felipe Fagundes, o qual faz a 

solicitação de informações sobre coleta e destinação de materiais recicláveis, através do 

Oficio n°. 175/2025 da Secretaria Municipai de Meio Ambiente.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

e l is ;(n g e l  NUNES

PREFEITA MUNICIPAL

Exmo, Senhor
ECLAITON MOREIRA BUENO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Nesta



PREFEITURA M UN I C I P A L

iCARAMBEÍ
aX  avanços  em todas  as  direções

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE

Olkion‘ . 175/2Ü25-SMMA Caranibei, 23 de julho de 202?.

Assunto: Resposu aa memorando 014/2025 -  \ ereador Alan Felipe Fagundes.

Exeelentíssima Senhora Prefeita,

Em atenção ao Otldo n“ 0247 2025 e ao Memorando n“ 14 2025. eneaminhados pelo 
Gabinete do Vereador Alan Felipe Fagundes, respondemos o seguinte:

1. O contrato com a Cooperativa COOP.AM \ cneeu em 18 06 2025, Desde o mcs de abril, o 
Poder Executivo já  vinha buscando uma solução para a siaiaçào, uma vez que a cooperativa não 
possuía mais cenidões negativas, em razão de dít idas acumuladas mês a mês. Por meio de parecer 
jurídico, a Prefeitura conseguiu efetuar os pagamentos de\ idos até o lénnino do contrato. \  
prefeita, o procurador juridico e o secretário de Meio Ambiente participaram de uma reunião com 
0 Ministério Público, representado pelo Dr. Esdras. na qua! foi apresentada toda a situação da 
cooperativa, cujas dívidas chegaram a aproximadamente RS 3SO.QOÍI.OO. Diante desse cenário, 
não foi possível realizar a renovação do contrato, e, eom o aval do Ministério Público, decidiu-se 
pela terceirização dos serv iços. por meio da contratação de uma empresa especializada para atuar 
no município.

2. ü  processo de contratação da empresa já  foi iniciado e protocolado no Setor de Compras, 
processo digital sob n"‘3y86 202.5 , na data de iO 07'2025.

3. A previsão é de que o editai seja publicado em 10.08. Caso o processo transcorra dentro da 
legalidade, a estimativa é de que os serviços sejam iniciados em até 30 dias apôs a publicação.

4. A modalidade da licitação será Pregão Eletrônico. Ressaltamos que não foi possível 
realizar a contratação por meio dc processo cmergencial. uma vez que a situação não configura 
estado dc calamidade pública, o que só se aplicaria, por exemplo, em caso de paralisação na coleta 
dc lixo doméstico,

Sem mais para o momento, desde já  agradecemos pela atenção e manifestamos \ oios de 
elevada estima e consideração.

PAULO SERGICfei:T*.'ítrV.‘v:r.t 
VALENGA:8484 

7085949
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PAl LO SÉRGIO V ALENGA
Secretário Municipal dc Níeío Ambiente 

Ponaria 107 2025

Exma. Sra.
elisangela  pedroso de oliveira  nlnes
Prefeita Municipal de Carambeí
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